
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”
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MOÇÃO Nº 00600/2013
 

Manifesta  apelo  ao  Poder 
Executivo  de  Santa  Bárbara 
d’Oeste,  quanto  à  implantação 
de um semáforo no cruzamento 
da Avenida São Paulo II com a 
Rua  do  Linho.  Removendo  o 
semáforo da Cidade Nova, uma 
vez  que  neste  local  já  existe 
uma  valeta  cruzando  a  Rua 
Salvador  com  a  Rua  do 
Algodão.  Deslocar  o  semáforo 
para a Avenida São Paulo II. 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO  QUE;  existe  um  cruzamento  muito  perigoso  na 
Avenida São Paulo II com a Rua do Linho;

CONSIDERANDO-SE QUE,  o  fluxo  de veículos  nesse  cruzamento  é 
intenso;

CONSIDERANDO-SE  QUE,  moradores  reclamam  do  número  de 
acidentes visto no local;

CONSIDERANDO QUE, não é necessário o semáforo da Cidade Nova, 
pois já existe uma valeta na Rua Salvador cruzando com a Rua do Algodão. 

Ante  o  exposto  e  nos  termos  do  Capítulo  IV  do  Título  V  do 
Regimento Interno desta Casa de Leis,  a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D’OESTE,  ESTADO  DE SÃO PAULO,  apela  ao  Excelentíssimo 
Senhor  Prefeito  Denis  Eduardo  Andia  para  que  estude  a  possibilidade  de 
retirar o semáforo da Cidade Nova e instalar na Avenida São Paulo II com a 
Rua do Linho, no bairro Jardim Pérola, município de Santa Bárbara d’Oeste.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 16 de outubro de 2.013.

WILSON  DE ARAÚJO ROCHA
“ Wilson  da  Enge n h a ri a ”

-Vereador-


